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LEI ODINÁRIA Nº 1.262/2008 

 

 

Altera o art. 10, da Lei Municipal nº505/79, e dá 

outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, 

e eu, nos termos do art. 37, inc. V, da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte 

lei: 

 

Art. 1º- Fica alterado o art. 10, da lei Municipal nº 505/79, que passa a ter a 

seguinte redação: 

 

Art. 10- O SAAE terá quadro próprio de servidores, os quais ficam 

sujeitos ao regime estatutário. 

 

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

   

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO 

DOIS MIL E OITO. (12-03-2008) 

 

 

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 

 

Promulgada pelo Sr. Presidente da Câmara em 16/04/2008, conforme cópia arquivada 

em pasta própria. 

Lúcia Maria Miguel Morais 

Atendente Legislativo 
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